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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 
Processo Administrativo n° 03/2025 

 
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXX, QUE FAZEM 
ENTRE SI CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO 
PARANÁ E A XXX (NOME DO CONTRATADO). 

 
 
Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ 
nº 7.778.660/0001-22, com sede na Rua Moisés Lupion, 1035, no centro da cidade de Palmital, Estado 
do Paraná, neste ato representada pela Presidente SALETE APARECIDA DE LIMA, portadora da Matrícula 
Funcional nº 2000022, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXX (nome do contratado) 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXX, sediado(a) na XXX, em XXX, doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado por XXX (nome e função do contratado), tendo em vista o que consta no Processo nº 
XXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº XXX, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAL 
 

1.1. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, suas alterações posteriores, bem como o atendimento das cláusulas e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, em cumprimento ao processo administrativo de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO nº 01/2025. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 

  
2.1. Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis derivados de petróleo, 
notadamente gasolina comum, para abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de 
Palmital-PR, nos termos da Dispensa de Licitação n° 01/2025 e proposta apresentada pela 
Contratada, conforme abaixo especificado:  

 

ITEM QTDE UND. 
Descrição dos bem ou 
serviço/especificações 

técnicas 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO EM R$ 

VALOR TOTAL 
EM R$ 

01 8000 litros 

Gasolina Tipo Comum, 
conforme as exigências de 

qualidade da ANP – Agência 
Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis. 

   

 
VALOR TOTAL EM EXTENSO: R$ __________________________________________________ 
___________________________________________________________________________)  
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2.2. No preço acima indicado estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, 
diretos e indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver, não importando a natureza, que recaiam sobre 
o fornecimento do objeto do presente instrumento.   
 
2.3. Para fins do cálculo, serão consideradas apenas duas casas decimais. 

 
2.4. A quantidade especificada no objeto não gera direito adquirido a CONTRATADA, tratando-se 
de mera estimativa, não obrigando a Câmara Municipal a aquisição de todo o material durante a 
vigência do contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
 
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 
4.1. O objeto deverá ser fornecido de forma gradual durante o transcorrer da vigência contratual, 
conforme a necessidade da CONTRATANTE, na sede ou filial da empresa contratada que deverá estar 
localizada na cidade de Palmital/PR.  
 
4.2. Deverá ser efetuado abastecimento, única e exclusivamente, dos veículos oficiais do Poder 
Legislativo Municipal.  

 
4.3. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o 
Contrato.  

 
4.4. Caberá à Contratada reparar, corrigir, reconstituir, substituir e retirar as suas custas os itens 
em que forem verificados defeitos ou incorreções, no prazo de até 01 (um) dia útil, a contar da 
solicitação do responsável técnico. 
 
4.5. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, devidamente 
comprovado e justificado pela empresa por escrito, e protocolado com pelo menos 02 (dois) dias 
de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo possa ser analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior, junto aos fiscais da contratação e/ou ao gestor de contrato 
responsáveis pelo recebimento. 

 
4.6. Os produtos deverão obrigatoriamente atender as exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas estabelecidas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade, 
em especial a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), cuja 
apresentação em desconformidade ensejará aplicação de sanções administrativas cabíveis. 

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com


 

 
 

E-mail: camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Moisés Lupion, 1035 – Fones (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 33657-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital - Paraná 

 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 92 VII e XVIII)  

 
6.1. O acompanhamento da execução da contratação consiste na verificação da conformidade da 
execução do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, podendo ser exercido 
por um ou mais representantes da Contratante, designados pelo setor competente.  
 
6.2. A execução da contratação será acompanhada pelo servidor nomeado como fiscal e gestor 
do contrato conforme Portaria n° 05/2025. 
 
6.3. Aos servidores designados acima incumbirá acompanhar a execução do fornecimento dos 
itens e respectiva análise de conformidade com as especificações e critérios dispostos neste Termo 
de Contrato, determinando à Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo 
cumprimento da contratação.  

 
6.3.1. Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, 
pelo(s) fiscal(is) de contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências deste instrumento. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133).  
 
6.3.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda da contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga.  
 
6.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
 
6.3.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 
c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).  

 
6.3.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução da Autorização de Compra ou 
documento equivalente, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

 
6.3.5. Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório, pelo Gestor de Contratos, após a verificação da qualidade e quantidade 
de produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos:  
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6.3.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 
6.3.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.  

 
6.3.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos produtos, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas.  

 
6.3.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.  

 
6.3.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

 
6.3.5.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.  

 
6.4. A Contratante reserva-se o direito de rejeitar a execução/fornecimento do objeto entregues, 
se em desacordo com as normas técnicas ou com os termos deste instrumento. 
  
6.4.1. Os itens recusados deverão ser repostos em, no máximo, 07 (sete) dias corridos;  

 
6.4.2. Quaisquer custos referentes à reexecução/aquisição dos objetos contratados, em razão de 
sua não conformidade com os requisitos do Termo de Referência, deverão correr por conta da 
Contratada.  

 
6.5. A Contratada deverá remover, às suas expensas, os produtos que estiverem em desacordo 
com as especificações técnicas.  
 
6.6. Quaisquer exigências da Contratante inerentes ao objeto contratado deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada.  

 
6.7. O acompanhamento do recebimento da execução/fornecimento do objeto será exercido no 
interesse da Câmara Municipal e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  

 
6.8. O recebimento definitivo e aceitação do objeto ficarão a cargo de servidor designado, 
obedecendo ao disposto nas alíneas “a” e “b”, inciso I e II, do art. 140, bem como ao disposto no 
art. 119 da Lei nº 14.133/21.  
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6.9. Será declarado o recebimento definitivo após o cumprimento integral das obrigações 
assumidas pela Contratada, qualitativa e quantitativamente, devidamente atestado pelo servidor 
designado, constando o atendimento às condições estabelecidas neste contrato administrativo. 

  
6.10. A ação ou omissão da Contratante no acompanhamento do fornecimento dos itens não exime 
a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre os itens fornecidos, o cumprimento 
dos prazos e quaisquer outras obrigações contratuais ou legais.  

 
6.11. A Autorização de Compra deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

6.12. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Autorização de Compra, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.  

 
6.13. As comunicações entre a Câmara Municipal e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)  

 
7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei Federal nº 14133/2021 e demais normas 
pertinentes, exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as disposições do Termo de Referência, Aviso da Contratação Direta, seus anexos e os termos 
de sua proposta.  
 
7.2. Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, para que a Contratada conte com as melhores 
condições para fornecer os itens, bem como fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, 
mediante solicitação por escrito da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la 
em todos os casos omissos.  

 
7.3. Cumprir pontualmente todos os compromissos financeiros com a Contratada.  

 
7.4. Indicar seu representante junto à Contratada, ao qual caberá o acompanhamento do 
recebimento da execução/fornecimento do objeto pela Contratada.  

 
7.5. Manter os entendimentos com a Contratada sempre por escrito, ressalvados os casos 
determinados pela urgência das medidas.  

 
7.6. Exercer o acompanhamento do fornecimento por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  

 
7.7.  Conferir, vistoriar e aprovar os produtos e/ou serviços fornecidos pela Contratada.  
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7.8. Atestar a efetiva prestação do fornecimento/execução dos itens, bem como a qualidade dos 
mesmos.  
 
7.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a CONTRATADA entregar fora das especificações 
desta Minuta de Contrato.  

 
7.10. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais falhas na prestação do 
fornecimento/execução dos itens, fixando prazo para a sua correção. 

  
7.11. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade.  

 
7.12. Prestar à Contratada as informações eventualmente necessárias para o 
fornecimento/execução dos itens.  

 
7.13. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  
7.14. Efetuar o pagamento pela execução do objeto contratado, na forma convencionada no 
presente instrumento, desde que atendidas as formalidades previstas.  

 
7.15. Aplicar à Contratada, mediante o inadimplemento da CONTRATADA as sanções 
administrativas previstas neste Termo e na legislação vigente. 
 
7.16. Garantir à CONTRATADA as condições e acesso para a execução/entrega, no horário de 
expediente estabelecido. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)  
 

8.1. Atender a demanda de acordo com as especificações e critérios estabelecidos no Termo de 
Referência e Minuta do Contrato a responder a todas as consultas feitas pela Contratante no que se 
refere ao atendimento do objeto. 
  
8.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 
objeto deste instrumento, como taxas, fretes ou impostos.  

 
8.3. Manter cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz; conforme inciso XVII do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
8.4. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.  
8.5. A Contratada deverá priorizar a utilização de materiais menos perigosos, duráveis, 
certificados, recicláveis e/ou reutilizáveis, de forma a atender a legislação vigente relativa ao tema.  
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8.6. É de responsabilidade total da Contratada o cumprimento das normas ambientais vigentes 
atinentes à aquisição pretendida, associadas à poluição ambiental, economia de recursos e 
destinação de resíduos. 

 
8.7. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução da contratação, documentos que 
comprovem o cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas.  

 
8.8. A Contratada deverá fornecer itens novos, garantindo a melhor qualidade dos produtos, 
atendidas as especificações e normas técnicas de produção para cada caso, quando cabível, 
assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto.  

 
8.9. A Contratada deve disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones 
comerciais para fins de comunicação formal entre as partes.  

 
8.10. Entregar os produtos nos prazos, especificações, quantidades, local e condições estabelecidos 
neste instrumento, a contar data do Abastecimento.  

 
8.11. Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de até 7 (sete) dias corridos, a contar da 
notificação, todos os produtos recusados na fase de recebimento ou entregues em desacordo com 
a especificação.  

 
8.12. Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, resultante da 
negligência ou conduta inadequada de seus empregados durante a execução do objeto, bem como, 
quando da utilização de materiais e equipamentos, independentemente de culpa ou dolo, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, o acompanhamento pela Contratante.  

 
8.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes no fornecimento do objeto, de acordo 
com os arts. 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.  

 
8.14. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos e sua execução 
neste órgão. 

  
8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
8.16. Permitir à CONTRATANTE fiscalizar a execução/entrega do objeto, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas, podendo os mesmos sustar, 
recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de execução/entrega que não esteja de 
acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos 
usuários ou terceiros.  
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8.17. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do fornecimento 
dos itens, bem como prestar, prontamente, os esclarecimentos que lhe forem solicitados.  

 
8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
objeto.  

 
8.19. Acatar e cumprir as normas internas da Administração.  

 
8.20. Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações decorrentes deste 
instrumento a terceiros, devendo, no entanto, a Contratada cumprir rigorosamente com todas as 
suas condições e cláusulas.  

 
8.21. Informar imediatamente à contratante qualquer fato superveniente que altere a sua condição 
habilitatória ou da condição de execução da Minuta do Contrato; 

  
8.22. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Fiscalização, a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação do Contrato, para a adoção das providências cabíveis;  

 
8.23. Entregar durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na 
proposta.  

 
8.24. CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 
necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)  
 

9.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente indicados pela Contratada, no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados da 
apresentação à Contratante da Nota fiscal/fatura discriminativa, contendo o detalhamento do 
produto, ou documento equivalente, os números do Banco, da Agência e da conta-corrente da 
Contratada e a descrição clara e sucinta do objeto.  
 
9.2. A empresa contratada deverá apresentar, quando da assinatura, os dados bancários em 
Instituição Financeira.  

 
9.3. Os dados bancários deverão ser da mesma titularidade da emissora da Nota Fiscal.  

 
9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, e quando os credores sejam microempresa, 
empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 
individual e sociedade cooperativa dentre dos limites do art. 3º, inciso II da Lei Complementar nº 
123/2006, o prazo será reduzido pela metade. 

  
9.5. Para fins de liquidação, o setor competente para proceder o pagamento deverá verificar se a 
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
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9.5.1. o prazo de validade; 
9.5.2. a data de emissão; 
9.5.3. os dados do contrato ou documento equivalente e do órgão contratante;  
9.5.4. o período respectivo de execução do contrato;  
9.5.5. o valor a pagar; e  
9.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
Contratante.  
 
9.7. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da lei nº 14.133/2021.  

 
9.7.1. A contratada deverá apresentar, por ocasião dos pagamentos, todos os documentos 
solicitados pela contratante.  

 
9.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF, para a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas na contratação, b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas diretas.  
 
9.9. Constatando-se junto ao SICAF a situação de irregularidade da Contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da Contratante.  

 
9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
 
9.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa.  

 
9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.  

 
9.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
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9.13.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional não se procederá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
9.14. O pagamento somente será autorizado após a emissão de Atesto de Recebimento pelo(s) 
servidor(es) designados como Fiscal de Contratos e Gestor de Contratos, e verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços e/ou produtos 
efetivamente fornecidos e, eventualmente, aos materiais empregados.  
 
9.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

  
9.16. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante. 

 
9.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante a aplicação das seguintes fórmulas:  

 
EM= I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP= Valor da parcela a ser paga  
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I =( TX)  
I =(6/100)/365  
I = 0,00016438  
TX = percentual da taxa anual (6%).  

 
9.18. A Contratante se reserva o direito de descontar o valor da(s) multa(s) aplicada(s) quando do 
pagamento da(s) fatura(s) emitida(s) pela Contratada e/ou proceder a execução direta do débito.  

 
9.19. A empresa deverá enviar eletronicamente a fatura/nota fiscal ao Setor de Contabilidade da 
Câmara Municipal, para o seguinte e-mail: camarapalmitalpr@gmail.com, contendo o arquivo da 
Nota Fiscal eletrônica (NF-e) .pdf e o arquivo com extensão .xml correspondente à nota fiscal 
eletrônica na data de suas emissões, indicando inclusive os dados bancários completos para 
depósito. 

 
9.20. A contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pela contratada.  

 
9.21. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária, serão 
realizados desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.  
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9.22. Os pagamentos efetuados pelo Contratante não isentam a Contratada de suas obrigações e 
responsabilidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – REAJUSTE (ART. 92, V)  
 

10.1. Os preços contratados poderão sofrer alterações, para manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, nos mesmos índices aplicados pelo órgão estatal, definido o novo 
preço máximo a ser pago pela Câmara Municipal, o Proponente registrado será convocado pela 
Câmara Municipal para alteração, por aditamento, do preço do Contrato. 
  
10.2. Os preços contratados poderão, sempre que houver elevação ou redução dos preços de 
gasolina, determinados pela ANP - AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, sofrer alterações, para 
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos mesmos índices aplicados pelo 
órgão estatal, definido o novo preço máximo a ser pago pela Câmara Municipal, o Proponente 
registrado será convocado pela Câmara Municipal para alteração, por aditamento, do preço do 
Contrato.  

 
10.3. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.  

 
10.4. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Administração 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo ao mercado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.  

 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
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11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 
11.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

 
11.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  

 
11.11.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 
11.12.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 
11.13.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  

 
11.14.  Deverão ser observadas ainda as determinações do termo de referência.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)  
 

12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

12.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
iv. Multa:  
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  
2. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 10 (dez) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% (dez 
por cento) do valor do Contrato.  
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 
1% (um por cento) do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por cento) do valor 
do Contrato.  
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por cento) do 
valor do Contrato.  
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,75% (zero vírgula 
setenta e cinco por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  
8. Para situações específicas, deverão ser aplicadas as multas e demais sanções previstas no tópico 
de "Sanções administrativas e procedimentos para glosa no pagamento" do Termo de Referência. 
  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
  
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021).  

 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  

 
12.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 
12.11.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)  
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13.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
 
13.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  

 
13.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

 
13.3.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
13.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
  
13.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 

13.3.3.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  

 
13.4.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
 
13.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
  
13.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 
13.4.3.  Indenizações e multas.  

 
13.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
13.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)  
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
ORGÃO: 01 – PODER LEGISLATIVO 
UNIDADE: 001 – CÂMARA MUNICIPAL 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 01.031.0101.2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO – 0001/01/07/00/00 – RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92,III)  
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  
 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  

 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO  
 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como nos 
respectivos Diário Oficial dos Municipios, Diário Oficial Eletrônico e Portal da Transparência da 
Câmara Municipal de Palmital-PR, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ASSINATURAS  
 

18.1. O contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por 
meio eletrônico, através da assinatura digital conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras - ICPBrasil.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º)  
 

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com


 

 
 

E-mail: camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Moisés Lupion, 1035 – Fones (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 33657-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital - Paraná 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Palmital, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
E por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento, na presença de duas 
testemunhas, que também o subscrevem, para que surtam todos os efeitos jurídicos e legais.  

 
 

Palmital, ____ de ___________ de 2025.  
 
 
 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 

Testemunhas:  
1 
2 
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